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LEI COMPLEMENTAR Nº 169/2025. 

 

ALTERA O ANEXO I DA LEI 
COMPLEMENTAR 013/2009 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo, em conformidade com a nova fixação do valor 

do piso nacional dos professores estipulada por força da Medida Provisória nº 

1334/2026, a alterar o Anexo I da Lei Complementar municipal nº 13, de 2009, que 

passará a ter a seguinte redação: 

ANEXO I 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 21 de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário na forma do § 

1º, art. 2º da LINDB. 

 

Sala Hugo de Vargas Fortes, 02 de fevereiro de 2026. 

 

EMERSON LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 


